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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais Decretos
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Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05 / 2020
Wilson Farid Casseb, RG nº 5.963.761-4-SSP-SP-, 

Prefeito Municipal de Paraíso, Comarca de Monte Azul 
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA os Professores de Educação Básica- 
PEB II – Língua Portuguesa, Matemática, História e Inglês; 
abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo de 
Provas e Títulos 01/2020, realizado no dia 01 de março 
de 2.020, classificação final publicada no site www.
pmparaiso.sp.gov.br e no Diário Oficial , em 11/03/2020, 
homologado pelo Prefeito Municipal de Paraíso em 12 de 
março de 2.020, conforme publicação no Diário Oficial 
em 12 de março de 2.020, para participarem da opção 
de escolha de classes, aulas, termos, turmas, cargos e/
ou funções, de acordo com o artigo 272; artigo 273, inciso 
IV e artigo 274, todos da Lei 1.184, de 02 de agosto de 
2018, combinados com o inciso IX do art. 37 da CF/88, 
para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, em caráter temporário e/ou em 
substituição a ser realizada no dia 06 de agosto de 2.020, 
às 09:00 h, na Coordenadoria Municipal da Educação sito 
à Rua Moacyr Carneiro Magalhães, nº 665, Jardim Elvira, 
na cidade de Paraíso, Estado de São Paulo, conforme 
classificação final:

Disciplinas:

Língua Portuguesa: 09h00

1º classificado: Rodrigo Antonio Paulino – RG 
48.533.882-8-SSP/SP

2ª classificada: Silvia Elena Amaro Bertom – RG 
24.234.031-3-SSP/SP

Matemática: 09h30

1ª classificada: Juliana Cristina Castagnaro Penariol – 
RG 32.479.670-5-SSP/SP

2ª classificada: Franciele Aparecida Betiol – RG 
32.920.426-9-SSP/SP

História: 10h00

1º classificado: Emerson Benedito Ferreira – RG 
22.026.550-1-SSP/SP

2ª classificada: Josiane Ribeiro Botelho – RG 
42.410.358-8-SSP/SP

Inglês: 10h30

1º classificado: Jean Carlo Pedrozo – RG 40.905.733-
2-SSP/SP

Observações:

Número de Vagas/aulas: Professor de Educação 
Básica II – PEB II - Disciplinas: Matemática: 12 H. aulas + 
02 HTPC + 01 HA + 03 local de livre escolha, totalizando 
15 horas semanais = 75 horas mensais remanescentes 
na EMEF Profª Maria Franco de Sousa Penariol; História: 
06 H. aulas + 02 HTPC + 01 local de livre escolha , 
totalizando 08 horas semanais = 40 horas mensais 
na EMEF Profª Maria Franco de Sousa Penariol em 
substituição da Titular de Cargo que encontra-se afastada 
por tempo indeterminado ; Inglês: 17 H.aulas + 02 HTPC 
+ 03 HA + 03 local de livre escolha, totalizando 22 horas 
semanais = 110 horas mensais na EMEF Prof. Hélio de 
Sousa Castro e 04 H. aulas + 01 HTPC + 01 local de 
livre escolha, totalizando 05 horas semanais = 25 horas 
mensais na EMEF Profª Maria Franco de Sousa Penariol, 
em substituição a professorara Titular de Cargo que se 
encontra afastada junto a Direção da EMEF Profª Maria 
Franco de Sousa Penariol ; Língua Portuguesa: 24H.aulas 
+ 02 HTPC + 04 HA + 06 local de livre escolha, totalizando 
30 horas semanais = 150 horas mensais na EMEF Profª 
Maria Franco de Sousa Penariol, em substituição a 
professorara Titular do Cargo que se encontra afastada 
junto a Direção da EMEF Profª Maria Franco de Sousa 
Penariol.

O candidato convocado que não comparecer à escolha 
de classes/aulas/termos/turmas/cargos e/ou funções será 
considerado desistente e sua vaga será atribuída ao 
próximo candidato convocado.

É obrigatório a apresentação de horário de trabalho 
ao candidato convocado que já exerce outro cargo, 
emprego público ou função remunerada no ato da opção 
de escolha.

Paraíso, 04 de agosto de 2.020.

Wilson Farid Casseb- RG 5.963.761-4

Prefeito Municipal
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